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DELIBERAÇÃO COMEX/FEF nº 03/2025 

 

 

Assunto: Reembolso de Inscrição em Atividades de Extensão – Prazos e Condições 

 

 

A Comissão de Extensão da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas, em 

sua 14ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de junho de 2025, deliberou que o(a) usuário(a) terá o 

prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data da inscrição, para exercer o direito de 

arrependimento, com possibilidade de reembolso da taxa de inscrição. Em caso de solicitação de 

reembolso dentro desse prazo, será descontado o valor correspondente a 33% da taxa de inscrição, 

referente a custos administrativos. 

 

Campinas, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Evandro Cassiano Lázari 

Presidente da Comissão de Extensão 
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